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Assunto: PROJETO DE DECRETO DE N2 02/96 

Autor: OSCAR MAIA NBREGA 	 Parecer N.° 

PARECER 

A iniciativa do Projeto acima epigrafado tem respaldo 

legal, podendo faz-10 seu autora 

O Projeto atende a Legislação pertinente e está obede-

cida a técnica legislativa 

Face ao exposto, considero o Projeto, constitucional / 

jurídico, tecnicamente correto e no mérito, o acolho.  

Voto pela sua aprova-ao.  

Sala das Sesses, 19 de Junh 

Relator 

pelas conclus6es do Relator 
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